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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGR: 

  

  Em dio de LES de20 dE 
  

PROJETO DE LEI N,O A [2020 

Denomina José Rogério Galetto 
um logradouro público. 

Art. 1.º A Rua 03, do Loteamento São Vicente no Bairro Senai, passa a 

denominar-se Rua José Rogério Galetto. 
Parágrafo Unico. Nas placas indicativas devererá constar, logo abaixo 

do nome, “Bancário”. 

Art. 2º Faz parte integrante desta Lei o anexo 1, contendo os dados 
pessoais do Sr. José Rogério Galetto e o mapa com as delimitações da área. 

Art. 3º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

- Gabinete da Vereadora, 10 de setembro de 2020. 

Vereadora Rosemari Almeida 

PSB 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 
Discutido e votado em: / f 
Resultado da votação: Votos a favor 

  

Abstenções 

Presidente Votos contra   
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ANEXO | 

José Rogério Galetto 

Nasceu no município de Montenegro, em 30 de Janeiro de 1935, no Hospital 

Montenegro. Filho de Helga Griebeler Galetto e Jorge Galetto. 
Frequentou o curso primário no atual Instituto de Educação São José. 
Realizou o ginásio e, posteriormente, o curso de Contabilidade na atual 

Escola Estadual Técnica São João Batista. 
Trabalhou na ZYY8 Rádio Montenegro e concomitantemente escrevia a última 

página do Jornal O Progresso, na parte esportiva. 
Organizou durante muitos anos os campeonatos municipais e varzeanos de 

futebol, movimentando, assim, os jogos da cidade. 
Foi o primeiro locutor esportivo a transmitir os jogos pela rádio Montenegro. 

Casou-se com Maria Yvonne Volkweis, em 04 de Fevereiro de 1956, com 

quem teve três filhos, Inagé Rafael Galeito, Maria de Fátima Galetto e Ana Simone 

Galetto. 
Profissionalmente, atuou no Banco Sul Brasileiro. 
Foi funcionário do Banco do Brasil de 1959 até a sua aposentadoria. 
Cabe ressaltar que ele não aceitou a gerência de outras cidades, porque não 

queria sair de Montenegro. Inclusive, depois de nomeado ao Banco do Brasil, 

quando indicado para exercer a função em São Leopoldo, ficou somente um mês, 

conseguindo permutar com um colega que era funcionário da agência de 

Montenegro, tamanho era o amor que sentia por esta terra. 
Além das atuações profissionais mencionadas, ele também exerceu as 

seguintes funções: 
- Sócio fundador da AABB de Montenegro; 
- Presidente do Sindicato dos Bancários; 

- Sócio proprietário e fundador do Taninão; 
- Presidente do Cantegril Clube de Montenegro; 
- Sócio fundador e presidente do Oásis Clube de Serviço; 

- Presidente do Rotary Clube de Montenegro; 

- Secretário do Colégio A.J Renner. 
José Rogério faleceu no dia 25 de Abril de 1997, deixando dois filhos e seis 

netos. 
Admirava a sua simplicidade, honestidade, solidariedade, amizade e respeito 

para com todos. 

“Dor ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
  

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Proc, nº: ÁS e f io SA dum fa 

Em dO de OS qem 28 

    

  Exmo. Sr. Presidente;     

Senhores Vereadores: 

O presente Projeto de Lei visa denominar a Rua 03, do Loteamento 

São Vicente, localizada no Bairro Senai, de Rua José Rogério Galetto a fim de suprir 
a ausência de nome para aquela rua. 

A nomeação da supracitada rua traz inúmeros benefícios aos futuros 
moradores do local — eis que se trata de um Loteamento ainda em formação. À 
escolha do nome da rua justifica-se em razão de justa homenagem a Galetto como 
era conhecido na comunidade. 

Pelas razões acima expostas, solicito aos colegas Vereadores a 
aprovação deste Projeto de Lei. 

Gabinete da Vereadora, 10 de setembro de 2020, 

    Vereadora Rosé 
PSB 

  A 

CAMARA DE VEREADORES DE MONTENEGRO 
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 
Por Túlio Gama 
Emi ips! Ens | do as dh Ja.       
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